
 
 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 

RDI Nº 015/17 

 

 
Marcelo Carlos Nascimento Vianna, Diretor do Departamento de Competições da Federação de 

Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Estatuto e 

no Regulamento Geral de Competições,  

 

 

Considerando a necessidade de esclarecer dúvidas eventualmente suscitadas acerca dos critérios 

de desempate elencados no artigo 6º, 5º item (quantidade de cartões amarelos e vermelhos) do 

Regulamento Específico da Competição, estabelecidos para definir as quatro associações 

semifinalistas do Campeonato Estadual da Série A de Profissionais de 2017, à luz do artigo 30, 

para, consequentemente, posicioná-las do 1º ao 4º lugares na classificação e formar os Grupos J 

e K, segundo imopõe o artigo 31 do mesmo diploma;  

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

ESCLARECER que, para aplicação do 5º critério do artigo 6º do REC, serão considerados, 

para efeito de somatório, apenas os cartões amarelos e vermelhos obtidos, por ventura, nas fases 

classificatórias das Taças Guanabara e Rio, em suas 11 rodadas, não sendo considerados os 

cartões eventualmente recebidos nas partidas das semifinais e finais das Taças Guanabara e Rio. 

 

 

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Rio de Janeiro, 21 de março de 2017. 

 

 
MARCELO CARLOS NASCIMENTO VIANNA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPETIÇÕES 

 


